
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE nos EDcl no AgInt no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 
57.008 - GO (2018/0073063-1)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : LUCAS JOSE DE AVILA TOLEDO 
ADVOGADOS : SANDRO DE ABREU SANTOS E OUTRO(S) - GO028253 
   LUCAS MENDONCA VIEIRA  - GO042575 
RECORRIDO : ESTADO DE GOIÁS 
PROCURADOR : CYNTHIA CAROLINE DE BESSA E OUTRO(S) - GO031989 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REQUISITOS DE 
ADMISSIBILIDADE DO MANDADO DE 
SEGURANÇA. MATÉRIA DE NATUREZA 
INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 318/STF. 
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO 
DA COMPETÊNCIA DESTA CORTE. MATÉRIA DE 
NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. 
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.  TEMA 
181/STF. SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por LUCAS JOSÉ DE 
ÁVILA TOLEDO, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 
Federal, contra acórdão da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, assim 
ementado (fl. 437):

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DA 
DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 182/STJ E 
DOS ARTS. 932, III, E 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL DE 2015. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.

I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 
realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data 
da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se 
o Código de Processo Civil de 2015.

II – Razões de agravo interno que não impugnam especificamente os 
fundamentos da decisão agravada, o que, à luz do princípio da 
dialeticidade, constitui ônus do Agravante. Incidência da Súmula n. 182 
do STJ e aplicação do art. 932, III c/c art. 1.021, § 1º, do Código de 
Processo Civil.
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III – Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, 
§ 4º, do Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero 
improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária 
a configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do 
recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.

IV – Agravo interno não conhecido.

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados, nos termos da 
seguinte ementa (fl. 473):

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO 
DE SEGURANÇA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. 
COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 
realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data 
da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se 
o Código de Processo Civil de 2015.

II – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para 
respaldar a conclusão alcançada, pelo que ausente pressuposto a ensejar 
a oposição de embargos de declaração, nos termos do art. 1.022 do 
Código de Processo Civil de 2015.

III – Não compete a esta Corte Superior a análise de suposta 
violação de dispositivos constitucionais, ainda que para efeito de 
prequestionamento, sob pena de usurpação da competência reservada ao 
Supremo Tribunal Federal, ex vi art. 102, III, da Constituição da 
República.

IV – Embargos de declaração rejeitados.

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 489/507), sustenta a parte 
recorrente que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve afronta 
aos princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da proporcionalidade, da 
eficiência e da razoabilidade, previstos no art. 37, da Constituição Federal.

Alega, para tanto, existir direito subjetivo à nomeação de cargo público, 
na medida em que "houve, dentro da validade do processo seletivo e, também, logo após 
expirado o referido prazo, manifestações inequívocas da Administração acerca da 
existência de vagas e, sobretudo, da necessidade de chamamento de novos servidores" (fl. 
495).

A parte recorrente é beneficiária da gratuidade de justiça (fl. 217).
Apresentadas as contrarrazões às fls. 523/533.
É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
De proêmio, é pertinente ressaltar que a decisão monocrática proferida 

pela Min. Regina Helena Costa, ao negar provimento ao recurso ordinário em mandado 
de segurança, concluiu que o mandado de segurança não é a via processual adequada 
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para dar cumprimento a obrigação fixada judicialmente em ação civil pública. 
Extraem-se os seguintes fragmentos do decisum (fls. 403/407):

In casu, verifico que o acórdão recorrido adotou entendimento 
consolidado nesta Corte, segundo o qual o mandado de segurança exige 
prova pré-constituída, sendo vedada dilação probatória.

[...]
Ademais, conforme apontado no acórdão vergastado, há 

inadequação da via eleita uma vez que a hipótese não é de impetração 
de mandado de segurança, mas de execução individual de sentença 
coletiva (fls. 334/335e):

Em outros termos, eventual existência de vagas, inclusive as 
decorrentes de desistências e da pretensa inobservância às 
proporções contidas na norma editalícia, deve ser discutida naquele 
feito, atualmente em fase de cumprimento provisório de sentença, 
até porque leitura contrária implicaria em inarredável 
desconsideração do que restou ali decidido, notadamente com 
relação aos limites orçamentários (gastos com policiais temporários 
do SIMVE), a repercutir manifesto risco de preterição a candidatos 
melhor classificados que o impetrante.

Nunca demais reprisar que o direito reconhecido na ação civil 
pública em questão ampara-se justamente na preterição de 
chamamento dos aprovados no certame público em testilha, 
verificada com a contratação de egressos das forças armadas para, 
em caráter temporário, exercerem as funções dos "mesmos cargos 
em que foi promovido concurso público".

De modo que, diante da ausência de pressuposto para válida e 
regular constituição do processo (inadequação da via eleita), 
imperativa a denegação da segurança, com supedâneo no art. 6°, § 
5° da lei n° 12.016/2009.

[...]
Isto posto, com fundamento no art. 932, IV, do Código de Processo 

Civil de 2015 e art. 34, XVIII, b, do Regimento Interno desta Corte, 
NEGO PROVIMENTO ao Recurso Ordinário. 

A insurgência recursal quanto à decisão monocrática não prosperou, na 
medida em que a Primeira Turma desta Corte não conheceu do agravo interno manejado 
pelo ora recorrente, consoante verifica-se no acórdão de fls. 437/445.

Dessarte, mantida a inadequação da via eleita, concluiu-se pela ausência 
de preenchimento de pressuposto de admissibilidade necessário à análise do mérito da 
ação constitucional.

E, consoante entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do AI n.º 800.074 RG/SP, "em que pese à ação mandamental ser um remédio 
constitucional por excelência, a admissibilidade do writ se relaciona com a Constituição 
Federal apenas de forma mediata, porque as normas processuais atinentes ao seu 
cabimento são disciplinadas pela Lei n. 12.016/2009" (Tema 318/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

Requisitos de admissibilidade. Mandado de segurança. Revisão. 
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Recurso Extraordinário. Não cabimento. Matéria infraconstitucional. 
Inexistência de repercussão geral. 

(AI 800074 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 
14/10/2010, DJe-235, DIVULG 03-12-2010, PUBLIC 06-12-2010, 
EMENT VOL-02445-01, PP-00287)

No mesmo sentido, cumpre também trazer à baila os seguintes julgados da 
Corte Suprema:

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Artigo 93, 
IX, da CF. Não ocorrência. Ofensa ao art. 5º, LV, da CF/88. 
Infraconstitucional. Processual Civil. Mandado de segurança. 
Cabimento. Requisitos. Repercussão geral. Ausência. Precedentes. 

1. Não procede a alegada violação do art. 93, inciso IX, da 
Constituição. A jurisdição foi prestada mediante decisões 
suficientemente motivadas, não obstante contrárias à pretensão da parte 
recorrente. 

2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla 
defesa, do contraditório ou da prestação jurisdicional, quando depende, 
para ser reconhecida como tal, da análise de normas 
infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à 
Constituição Federal. 

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada 
por meio eletrônico, no exame do AI nº 800.074/SP, Relator o 
Ministro Gilmar Mendes, Tema 318, concluiu pela ausência de 
repercussão geral da questão relativa aos pressupostos de 
cabimento de mandado de segurança, dado o caráter 
infraconstitucional da matéria. 

4. Agravo regimental não provido, com imposição de multa de 2% 
(art. 1.021, § 4º, do CPC). 5. Inaplicável o art. 85, § 11, do Código de 
Processo Civil, haja vista tratar-se, na origem, de mandado de 
segurança.

(ARE 1123035 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda 
Turma, julgado em 04/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-119 
DIVULG 14-06-2018 PUBLIC 15-06-2018)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. 
AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 
AGRAVO. CONCURSO PÚBLICO. REPROVAÇÃO EM EXAME 
MÉDICO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 
282 E 356/SFF. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. 
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO 
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 

1. Os preceitos constitucionais tidos por violados não foram objeto 
de análise pelo Colegiado de origem (Súmulas 282 e 356/STF). 

2. O Plenário Virtual deste Tribunal, ao apreciar o AI 800.074, 
Rel. Min. Gilmar Mendes, decidiu pela ausência de repercussão 
geral da matéria relativa aos requisitos de admissibilidade de 
mandado de segurança. 

3. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que não é 
cabível condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº 
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12.016/2009 e Súmula 512/STF). 
4. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
(ARE 1009407 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, 

Primeira Turma, julgado em 23/06/2017, DJe-143, DIVULG 
29-06-2017, PUBLIC 30-06-2017) 

Ante a ausência de requisito de admissibilidade da ação mandamental, que 
afasta o cabimento do recurso extraordinário em face da falta de repercussão geral, fica 
inviabilizada a análise das questões constitucionais suscitadas.

Ademais, da leitura do acórdão prolatado pelo Superior Tribunal de 
Justiça, verifica-se que se concluiu pela ausência de preenchimento dos pressupostos de 
admissibilidade necessários ao conhecimento do recurso da competência do Superior 
Tribunal de Justiça, o que impediu a análise do mérito recursal do agravo interno.

Com efeito, na espécie, o acórdão impugnado no recurso extraordinário 
não conheceu do agravo interno no recurso ordinário em mandado de segurança em 
razão da deficiência da impugnação recursal que não refutou os fundamentos da decisão 
recorrida, aplicando o enunciado nº 182 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

E, consoante entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da Repercussão Geral no RE 598.365 RG/MG, "a questão do preenchimento 
dos pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais tem 
natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da ausência de 
repercussão geral" (Tema 181/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DA 
COMPETÊNCIA DE OUTROS TRIBUNAIS. MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. A questão alusiva ao cabimento de recursos da competência 
de outros Tribunais se restringe ao âmbito infraconstitucional. 
Precedentes. Não havendo, em rigor, questão constitucional a ser 
apreciada por esta nossa Corte, falta ao caso “elemento de configuração 
da própria repercussão geral”, conforme salientou a ministra Ellen 
Gracie, no julgamento da Repercussão Geral no RE 584.608. (RE 
598365 RG, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 14/08/2009, 
DJe-055 DIVULG 25-03-2010 PUBLIC 26-03-2010 EMENT 
VOL-02395-06 PP-01480 RDECTRAB v. 17, n. 195, 2010, p. 213-218 ) 

No mesmo sentido, segue precedente do Pleno do Excelso Pretório:

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO. DECLARAÇÃO 
DE HIPOSSUFICIÊNCIA. OBTENÇÃO DE GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO 
RELATIVA A PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE 
RECURSO DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. CARÁTER 
PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. (...) 3. O Supremo 
Tribunal Federal já assentou a ausência de repercussão geral da 
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questão relativa ao cabimento de recursos da competência de outros 
Tribunais, por restringir-se a tema infraconstitucional (Tema 181 - 
RE 598.365, Rel. Min. Ayres Britto). 4. Inaplicável o art. 85, § 11, do 
CPC/2015, uma vez que não houve prévia fixação de honorários de 
sucumbência. 5. Agravo interno a que se nega provimento, com 
aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (ARE 
941152 AgR-EDv-AgR, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal 
Pleno, julgado em 29/06/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-163 
DIVULG 10-08-2018 PUBLIC 13-08-2018) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 1.030, inciso I, alínea "a", 
primeira parte, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 
extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 07 de fevereiro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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